
 

 

PAUTA DA 6ª SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA 16ª 

LEGISLATURA – Art. 150 DO REGIMENTO INTERNO  

 

I – EXPEDIENTE:   

 

Item 1: Mensagem nº 008/2023, do Poder Executivo, referente ao Projeto de Lei nº 

008/2023, de autoria do Poder Executivo, que estabelece a estrutura e o funcionamento do 

Conselho Tutelar de Altaneira – CE e dá outras providências.  

 

Item 2: Ofício nº 012/2023, da Ouvidoria Geral do Município de Altaneira, solicitando que 

seja oportunizada a presença Ouvidor Geral do Município, Antônio Pereira da Silva, na 

Sessão Ordinária a ser realizada no dia 15 de Março de 2023, para esclarecer e divulgar 

para a população altaneirense os canais de atendimento da Ouvidoria Geral do Município. 

 

Item 3: Ofício nº 029/2023, da Secretaria de Meio Ambiente, informando sobre suas últimas 

ações realizadas. 

 

TEMA LIVRE: Palavra livre dos Vereadores. 

 

II – ORDEM DO DIA: 

 

Item 1: Parecer nº 009/2023, da Comissão Permanente, referente ao Projeto de Lei nº 

006/2023, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre a alteração da Lei 784 – 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e dá outras providências.  

 

Item 2: Parecer nº 010/2023, da Comissão Permanente, referente ao Projeto de Lei nº 

007/2023, que dispõe sobre a alteração da Lei 474/2009 – Conselho Municipal dos Direitos 

do Idoso – CMDI, e dá outras providências.   

 



 

 

Item 3: Requerimento nº 008/2023, de autoria da Vereadora Rafaela Gonçalves, solicitando 

instalação de lâmpadas em LED em toda zona rural do Município.  

 

























































































































                                        

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

      

 

 

PARECER Nº 009/2023 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI 784 – 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIRIETOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

Preliminarmente, externamos nosso entendimento pela admissibilidade da 

presente propositura, em conformidade com manifestação da Assessoria Jurídica da Casa, 

que fica fazendo parte integrante deste (Parecer Jurídico nº 012/2023) de autoria do Dr. 

Timóteo Mariano Da Silva. 

Pretende, o Poder Executivo, com a presente propositura, possibilitar alteração na 

composição do Conselho Municipal do Direitos da Criança e Adolescente, 

compatibilizando-se a estrutura sugerida em relação à realidade verificada no Município, 

sem, contudo, qualquer prejuízo na política social desempenhada pelo Conselho.  

Ao texto original não foi apresentada emenda. 

Diante do exposto, tem-se que o referido Projeto de Lei está de acordo com a Lei 

Orgânica do Município e obedece às técnicas Jurídicas e Legislativas, razão pela qual 

opino no sentido de que o parecer desta COMISSÃO PERMANENTE, seja pela 

aprovação do Projeto de Lei nº 006/2023, apresentado pelo Poder Executivo. 

 Neste sentido, voto e recomendo ao Plenário sua aprovação.  

 

Sala das Sessões em 14 de Março de 2023. 

Ver. Júnior do Povo 

Relator 

 

 

 

 

 

 



                                        

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

      

 

 

 

Recebido em 08 de Março de 2023. 

Projeto de Lei nº 006/2023, do Poder Executivo, de Parecer Jurídico nº 

012/2023. 

Ao Senhor Ver. Ariovaldo Soares, Presidente da Comissão Permanente. 

 

 

 

 Sala das Sessões em 14 de Março de 2023. 

Ver. Júnior do Povo 

Relator 



                                        

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

      

 

 

PARECER Nº 010/2023 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI 474/2009 – 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO 

IDOSO - CMDI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Preliminarmente, externamos nosso entendimento pela admissibilidade da 

presente propositura, em conformidade com manifestação da Assessoria Jurídica da Casa, 

que fica fazendo parte integrante deste (Parecer Jurídico nº 013/2023) de autoria do Dr. 

Timóteo Mariano Da Silva. 

Pretende, o Poder Executivo, com a presente propositura, possibilitar alterar a 

quantidade de membros à serem indicados para compor o conselho do idoso, tanto na área 

governamental como também aos membros de entidades não governamentais. Mantendo-

se assim, a devida simetria na representação dos membros que irão compor o conselho.  

Ao texto original não foi apresentada emenda. 

Diante do exposto, tem-se que o referido Projeto de Lei está de acordo com a Lei 

Orgânica do Município e obedece às técnicas Jurídicas e Legislativas, razão pela qual 

opino no sentido de que o parecer desta COMISSÃO PERMANENTE, seja pela 

aprovação do Projeto de Lei nº 007/2023, apresentado pelo Poder Executivo. 

 Neste sentido, voto e recomendo ao Plenário sua aprovação.  

 

Sala das Sessões em 14 de Março de 2023. 

Ver. Júnior do Povo 

Relator 

 

 

 

 

 

 

 



                                        

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

      

 

 

 

Recebido em 08 de Março de 2023. 

Projeto de Lei nº 007/2023, do Poder Executivo, de Parecer Jurídico nº 

013/2023. 

Ao Senhor Ver. Ariovaldo Soares, Presidente da Comissão Permanente. 

 

 

 

 Sala das Sessões em 14 de Março de 2023. 

Ver. Júnior do Povo 

Relator 




